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'Pr4diUI'a de Sdo Jo~t do~ Campocl 

tcltado de São ~'Paulo 

LIVRO N~ FLS. N~ 

DECRETO N9 3722/ 81 

de 10 de Julho de 1981 

lo>UBLICAOO (A) NO JORNAL 

BOL!:Tt.'-.. ~ DO f-.':Ul':l~fPIO 
~~~--~~----~-----Ncw.?Yo • .&l_l~ 19fi_ 

Dispõe sobre diárias aos servidQ 

res Municipais e dá outras prov! 

dências. 

O Prefeito Municipa l de São José dos Campo~ 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do que dispõe o inciso ~ 

do artigo 39, do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de Dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Ficam fixadas as seguintes diá

rias aos servidores municipais: 

a) Secretários, Auditor Geral 

Assessor Chefe e 

Assessor Especial 

b) Diretores de Departamento 

e Procuradores 

c) Assessor Adjunto,Diretor 

do Pronto Socorro e 

Chefes de Divisão 

d) Demais Servidores 

-80 %-do valor referência 

-60%-do valor referência 

-40%-do valor referência 

-2 0% -do valor referência 

Parágrafo Onico - Serão pagas pela metade ' 

.as .. diárias que correspondam a prestação de serviço efetivo, cujo perío

do inclua um horário de refeição (almoço ou jantar ) 

Artigo 29 - As diárias atenderão apenas as 

despesas com alimentação, não incluindo pernoites ou despesas com quais 

quer meios de transporte, que serão pagos a parte, vedado o ressarcimen

to de despesas com veiculas próprios. 

Parágrafo Onico - As despesas de pernoites' 

somente serao pagas desde que anexadas aos formulários dos respectivos do 

cumentos fiscais. 

Artigo 39 - Os formulários devidamente 

preenchidos, deverão ser rubricados e autorizados pelos titulares dos 

cargos constantes das letras "a" e "b " do artigo primeiro. 

Artigo 49 - A base de cálculo estabelecido, 

neste decreto é o valor de referência fixado anualmente pelo Conselho Na 

cional de Economia nos termos do artigo 39 da Lei n9 4357 de 16 de Julho 

de 1964. 

Artigo 59 - Este decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições 

cialmente o Decreto n9 2994 de OS de julho de 1979. 

Prefeitura 

lO de julho de 1981. 

Joaquim Bevilacqua 

Prefeito Municipal 

e espe-

dos Campos, 



'/),.cfcltura de Sao Jo.Jé do~ Campo~ 
6dtado de Ódo 'Paulo 
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cont. Decreto n9 3722/81 - Fls. 2 

Registrado e publicado na Secretaria de As -

suntos Internos e Jurídicos, aos lO dias do mês de julho do ano de mil no 

vecentos e oitenta e um. 

SAIJ/DJ/igs 

_7 Luiz Carlos Pêgas r 
Secretário de Assuntos Internos e Jurídicos 


